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EDITAL PROGRAD Nº 26/2014 

 

Adita o Anexo II do Edital PROGRAD nº 24/2014, para 

complementar os procedimentos para transferência externa. 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por meio da Pró-Reitoria de Graduação - 

PROGRAD, em observância ao disposto nos arts. 84, 85, 86 e 87, do Regimento Geral da 

UENP, à Resolução CEPE nº 014/2011, e ao Edital PROGRAD nº 24/2014, TORNA PÚBLICO, 

aos interessados, o presente ADITAMENTO AO ANEXO II, do referido edital, com os 

procedimentos a serem adotados pelo Colegiado do Curso de Direito por ocasião da 

realização da prova de transferência externa, para o ano letivo de 2015, nos termos que 

seguem: 

 

1. A prova de transferência externa contará com: 

1.1 30 (trinta) questões objetivas, sendo 06 (seis) questões de cada uma das disciplinas e 

respectivos conteúdos apontados no Anexo II do EDITAL PROGRAD Nº 24/2014. 

1.2 06 (seis) questões discursivas, sendo 01 (uma questão) de cada uma das disciplinas e 

respectivos conteúdos apontados no Anexo II do EDITAL PROGRAD Nº 24/2014. 

 

2. Será desclassificado o candidato que no processo de seleção não alcançar a nota 50 

(cinquenta), considerada a escala de zero a 100 (cem), sendo certo que a prova de 

conhecimento será valorada em conjunto com o que já se encontra disposto no EDITAL 

PROGRAD Nº 24/2014, ou seja, peso 8 (oito). 

 

3. A prova será realizada na data aprazada, ou seja, no dia 09 de fevereiro de 2.015, com 03 

(três) horas de duração, no período vespertino, entre 14h e 17h. 

 

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização do Exame com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do início da Prova, portando documento de 

identificação com foto. 
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5. Não será permitida a consulta a material de apoio de qualquer natureza, tampouco a 

utilização de aparelhos eletrônicos durante a realização da prova, o que implicará na 

eliminação do candidato. 

 

6. O candidato somente poderá se retirar da sala de prova após 01 (uma) hora do início da 

prova devendo entregar Caderno de Provas e a Folha de Respostas aos aplicadores do 

exame de transferência. 

   

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Jacarezinho, 18 de dezembro de 2014. 

 

 

Original Assinado 

Júlio Alberto Agante Fernandes 
Pró-Reitor de Graduação 

 


